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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PARAÍ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
SECRETARIA: EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar. 
A contratação é necessária, visto que, o Município, dentre outras atribuições, é responsável pela alimentação dos alunos durante a permanência destes em sala de aula. A necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios permitirá atender essa demanda, com a finalidade de atender às necessidades nutricionais e à formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos da rede pública municipal de ensino, contribuindo assim, para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar através de cardápio diversificado, durante o período letivo.
Enfatizamos, que a Secretaria Municipal de Educação tem buscado, incessantemente, atender as necessidades dos alunos das escolas da rede pública municipal, tentando encontrar o melhor atendimento da demanda e com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei Complementar 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e suas alterações.

Dessa forma, a solicitação através de registro de preços justifica-se pelo fato de ser aquisição eventual e futura, assim como, facilita o controle de estoque e evita o armazenamento, danificação e vencimento dos alimentos que eventualmente não forem utilizados.

A ausência dos produtos poderá ocasionar a impossibilidade da oferta das refeições aos educandos e da execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Os requisitos da contratação se fazem necessários para que seja atingida a contratação almejada, com base no Art. 18, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual para o ano de 2024.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
O levantamento de mercado foi feito previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) desta contratação, fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente aos objetos da contratação. 
3.2. Os gêneros alimentícios serão entregues de acordo com a necessidade e durante o segundo semestre de 2024, respeitando o cronograma de entregas enviado aos fornecedores pelo Setor de Nutrição e Alimentação Escolar, nas quantidades e datas estipuladas nestes e nos locais e horários descritos abaixo deste Estudo.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa das quantidades da contratação é baseada no Art. 18, § 1°, inciso IV da Lei n° 14.133/2021. 

Além disso, fazem parte das projeções de consumo de cada escola o calendário acadêmico, cardápios elaborados e refeições servidas diariamente, porém, o mesmo é variável e dependerá da necessidade conforme as mesmas forem evidenciadas.
Os quantitativos estimados estão descritos na Tabela de Estimativa de Quantidades (Anexo 1).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas do ramo alimentício, como supermercados, mercados, fruteiras e padarias.
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preço por orçamentação em empresas que são potenciais fornecedoras. Algumas destas, além de serem empresas locais, participaram da última licitação, e novos potenciais fornecedores que comercializam os demais gêneros alimentícios para atender a demanda.

A licitação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar dos alunos da rede Municipal de ensino, tendo como responsável pela pesquisa de preço a Nutricionista Anaíra Spagnol. Os orçamentos foram obtidos diretamente com as empresas que são potenciais fornecedoras. 

O método estatístico aplicado para a definição do valor estimado foi o valor médio, considerando que o valor se aproxima do valor de mercado evitando o sobrepreço e valor inexequível. Ainda, importante mencionar que os valores dos orçamentos são aproximados, mostrando evidente equivalência nos preços. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 219.688,52 (duzentos e dezenove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).
6.2. Para valores de referência dos gêneros alimentícios relacionados na solicitação, foram enviadas solicitações de orçamento aos fornecedores locais e regionais, escolhidos conforme pesquisa realizada pela Secretaria requisitante. O método foi o único possível considerando a especificidade dos itens. A maioria destas empresas, além de serem empresas locais, participaram da última licitação. No caso dos itens em que não foi possível obter três orçamentos com fornecedores locais ou regionais, foi utilizada como fonte de consulta de preços o site LicitaCon. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar.
7.1. Os gêneros alimentícios para a alimentação escolar serão de consumo exclusivo dos alunos da rede municipal.

7.2. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos tem uma previsão de atenderem a demanda de 6 meses.

7.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme cronograma abaixo.

	Nº
	UNIDADES ESCOLARES
	MUNICÍPIO
	ENDEREÇOS
	HORÁRIO ESCOLAR

	01
	EMEF Mateus Dal Pozzo 
	Paraí/RS


	Rua Padre Felix Busatta, 725, Centro
	

	02
	EMEI- Abelhinha
	Paraí/RS
	Rua Jacob Artico, 585, Centro
	06h35min a 18h35min

	03
	EMEI-Espaço do Aprender
	Paraí/RS
	Avenida Presidente Castelo Branco, 1665, Centro
	06h30min a 18h30min


8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A forma de entrega será por item, sendo que o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento (entregas semanais, quinzenais e mensais), com vistas à garantia de qualidade dos gêneros alimentícios e pelas escolas não possuírem local disponível para armazenar grandes quantidades dos mesmos. Por isso será registrado os valores, que no decorrer de 6 meses, serão adquiridos de forma parcelada. O recebimento das mercadorias dar-se-á à pessoa responsável pela alimentação, no local de entrega.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Fornecer gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal, de modo a atender as necessidades nutricionais e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos da rede pública municipal de ensino, contribuindo assim, para o crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar através de cardápio diversificado, e assim incentivar a permanência escolar durante o período letivo. 
Através de uma contratação com adoção de cuidados referentes à qualidade dos alimentos, pretende-se adquirir produtos mais nutritivos e que atendam a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Também, com a forma de seleção que foi escolhida, busca-se assegurar a qualidade dos alimentos, boa procedência, bem como um melhor controle de armazenamento e de estoque.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria de Educação indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato: Rejane Pasin Fornazier, Secretária Municipal de Educação, como Gestora do Contrato; Anaíra Spagnol, Nutricionista, como fiscal do contrato. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) elaboração de minuta do contrato;

d) encaminhamento do processo para análise jurídica;

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

f) publicação e divulgação do edital e anexos;

g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

h) realização do certame, com suas respectivas etapas;

i) realização de empenho; e

j) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Para garantir o menor nível de impacto ambiental possível com os produtos adquiridos, existem algumas considerações: 

a) Implementar e conscientizar sobre medidas para reduzir o desperdício de alimentos nas instituições; 

b) Planejar rotas de entrega eficazes para minimizar o consumo de combustível e as emissões de carbono, considerando também a possibilidade de consolidar entregas para reduzir a frequência de transporte; 

c) Promover práticas de cozinha sustentável, visando ao uso eficiente de água e energia durante o preparo dos alimentos.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a aquisição da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária para que ocorra a contratação da forma apresentada nos itens anteriores, fazendo com que não tenha falta de alimentos em nenhum momento nesses locais. A modalidade adotada deverá ser pregão eletrônico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
	
	_________________________________________ 

	
	Rejane Pasin Fornazier
SUPERVISOR ESCOLAR

	
	


LISTA DE ANEXOS
Anexo I - Estimativa de quantidades
	 Item
	Produtos - Descrição
	Unidade
	TOTAL

	1
	ABACATE- Da época, sem manchas, de boa qualidade, sem danificações, em bom estado de maturação.
	kg
	80

	2
	ABACAXI- Da época, sem manchas, tamanho e amadurecimento médio, de boa qualidade, sem apresentar danificações.
	kg
	1101

	3
	BANANA PRATA- Coloração firme e uniforme, amadurecimento e tamanho médio, de boa qualidade, fresca, sem estar golpeada e danificada.
	kg
	2330

	4
	BERGAMOTA COMUM- Primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem apresentar danificações.
	kg
	294

	5
	LARANJA DE UMBIGO- Boa qualidade, fresca, sem apresentar danificações.
	kg
	1174

	6
	LARANJA DO CÉU- Boa qualidade, fresca, sem apresentar danificações.
	kg
	80

	7
	MAÇÃ TIPO FUJI- Sem manchas e de primeira qualidade, tamanho e amadurecimento médio, sem apresentar danificações.
	kg
	1155

	8
	MAMÃO FORMOSA- Média maturação, firme, com coloração uniforme, sem manchas e sem apresentar danificações.
	kg
	502

	   9
	MANGA ROSA- Primeira qualidade, com amadurecimento médio, cor própria, com polpa firme e intacta, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de origem física. 
	kg
	900

	10
	MELANCIA- Boa qualidade, sem manchas ou danificações, em bom estado de maturação, da época.
	kg
	370

	11
	MELÃO- Boa qualidade, sem manchas ou danificações, em bom estado de maturação, da época.
	kg
	436

	12
	PÊRA IMPORTADA- Boa qualidade, de média maturação, firme, com coloração uniforme sem manchas e sem apresentar danificações.
	kg
	120

	13
	UVA COMUM- Tipo Isabel, de primeira qualidade, sem manchas ou danificações.
	kg
	15

	14
	CARNE BOVINA MOÍDA- Guisado fresco de coxão de fora, de 1ª qualidade, pouca gordura, sem apresentar cor esverdeada e sem osso, de bom odor, temperatura inferior a 7°C, inspecionada, embalada em sacos de polietileno transparentes de 1 kg cada, carimbo registrado no SIM, no CISPOA ou no SIF, com identificação, carimbo registrado e data de validade.
	kg
	790

	15
	CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO- Primeira qualidade, sem apresentar cor esverdeada, de bom odor, congelada, sem cristais de gelo, embalagem em sacos de politileno transparente de 01 kg cada, com carimbo registrado no SIM, no CISPOA ou no SIF, e com data de validade.
	kg
	94

	16
	CARNE BOVINA, TIPO PALETA- Sem osso, de 1ª qualidade, resfriada, pouca gordura, sem apresentar cor esverdeada, de bom odor, temperatura inferior a 7°C, inspecionada, embalada em sacos de polietileno transparentes de 1 kg cada, com identificação, com carimbo registrado no SIM, no CISPOA ou no SIF e data de validade.
	kg
	270

	17
	CARNE BOVINA, TIPO PATINHO- Cortado em formato de bifes de 60g, resfriados, sem osso, de 1ª qualidade, pouca gordura, sem apresentar cor esverdeada, de bom odor, temperatura inferior a 7°C, inspecionada, embalada em sacos de polietileno transparentes de 1 kg cada, com identificação, com carimbo registrado no SIM, no CISPOA ou no SIF e data de validade.
	kg
	350

	18
	CARNE DE FRANGO (CORTE COXA E SOBRECOXA) - Desossado resfriado, temperatura inferior a 7°C, inspeção no Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.), consistência normal, embalagem plástica e com data de validade.
	kg
	475

	19
	CARNE MOÍDA DE FRANGO- Cortes selecionados, 100% peito de frango de 1ª qualidade, pouca gordura, sem apresentar cor esverdeada e sem osso, de bom odor, congelada, temperatura inferior a -12°C, inspecionada, embalada em sacos de polietileno transparentes de 700g cada, carimbo registrado no SIM, no CISPOA ou no SIF, com identificação, carimbo registrado e data de validade.
	emb. (700g)
	20

	20
	CARNE DE FRANGO, TIPO SASSAMI- Resfriado, temperatura inferior a 7°C, inspeção no Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.), consistência normal, embalagem plástica de 1 kg e com data de validade. 
	kg
	330

	21
	CORTES CONGELADOS DE FRANGO CAIPIRA – Primeira qualidade, sem ovos, de bom odor, sem apresentar partes flácidas e consistência anormal, sem pernas, cabeça e miúdos, temperatura inferior a -12°C, inspecionada, embalada em sacos de polietileno transparentes de 1 a 1,5kg cada, com identificação, carimbo registrado no SIM, no CISPOA ou no SIF, e data de validade.
	kg
	100

	22
	CARNE PEIXE, FILÉ DE TILÁPIA- Sem espinhas, congelado, interfoliado. Embalagem interna: sacos plásticos, de 1 kg cada, congelado. Embalagem externa:  Caixa de papelão.  O produto não deve ser retirado das embalagens originais, para que possa ser identificado. Produto com CISPOA ou SIF.  Rótulo, validade e transporte de acordo com a legislação vigente. 
	kg
	20

	23
	ERVILHA VERDE- Em grão congelada, embalagem de 300g, sem formação de cristais de gelo, temperatura inferior de -12°C, inspecionado, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (300g)
	90

	24
	MILHO- Em grão congelado, em embalagens plásticas de 300g, sem formação de cristais de gelo, temperatura inferior de -12°C, inspecionado, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (300g)
	97

	25
	PÃO DE LEITE FATIADO - Com medidas de 9cm por 9,5cm, em embalagens plásticas, rotulado, não congelado, preparado no dia da entrega conforme o cronograma e com validade na embalagem.
	kg
	290

	26
	PÃO FRANCÊS - Em embalagens plásticas, rotulado, não congelado, preparado no dia da entrega conforme o cronograma e com validade na embalagem.
	kg
	40

	27
	PÃO INTEGRAL FATIADO- Em embalagens plásticas, rotulado, não congelado, preparado no dia da entrega conforme o cronograma e com validade na embalagem.
	kg
	145

	28
	PÃO SOVADO - Para cachorro-quente, de 70g cada unidade, em embalagens plásticas, rotulado, não congelado, preparado no dia da entrega conforme o cronograma e com prazo de validade na embalagem.
	kg
	460

	29
	PRESUNTO COZIDO- Sem capa de gordura, fatiado, livre de bolores e limo, com coloração normal, resfriado, em embalagens lacradas de 500g ou 1 kg, Inspeção no CISPOA ou Serviço de Inspeção Federal (S.I.F.), temperatura inferior a 7ºC, com data de validade.
	kg
	95

	 
	Produtos Não Perecíveis (entrega Bimestral)

	 Item
	Produtos - Descrição
	Unidade
	TOTAL

	30
	AÇÚCAR CRISTAL- De origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, embalagem 1 kg, plástica, transparente, resistente, com solda reforçada e íntegra. Deve constar o prazo de validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	215

	31
	AÇÚCAR MASCAVO- Embalagem 1 kg, embalagem plástica, transparente, resistente, com solda reforçada e íntegra. Deve constar prazo de validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	5

	32
	AMIDO DE MILHO- Embalagem resistente, lacrada, de 1 kg, com validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	8

	33
	ARROZ BRANCO LONGO TIPO 1- Pacote de 1 kg, embalagem plástica, transparente, resistente, com solda reforçada e íntegra, com validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	96

	34
	ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1 - Embalagem de 1 kg, plástica, transparente, resistente, com solda reforçada e íntegra, com validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	900

	35
	ATUM SÓLIDO- Embalagem de 170 g, em óleo comestível, as latas não podem apresentar danificações ou ferrugem, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (170g)
	55

	36
	BICARBONATO DE SÓDIO- Embalagem lacrada, íntegra, com validade de 6 meses.
	emb. (100g)
	85

	37
	BOLACHA SALGADA COM GERGELIM- Embalagem de 400g, om validade de no mínimo 180 dias.
	emb. (400g)
	125

	38
	BOLACHA SALGADA, TIPO CREAM CRACKER- Dupla embalagem de 400g, com validade de no mínimo 180 dias.
	emb. (400g)
	145

	39
	BOLACHA SALGADA, SEM LACTOSE E PROTEÍNAS DO LEITE- Dupla embalagem de 400g, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (400g)
	10

	40
	BOLACHA INDUSTRIALIZADA, TIPO DE LEITE- Embalagem de 400g, com validade de no mínimo 180 dias.
	emb. (400g)
	100

	41
	BOLACHA INDUSTRIALIZADA, TIPO MARIA- Dupla embalagem de 400g, com validade de no mínimo 180 dias.
	emb. (400g)
	100

	42
	BOLACHA INDUSTRIALIZADA, TIPO MARIA, SEM LACTOSE E PROTEÍNAS DO LEITE- Dupla embalagem de 400g, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (400g)
	10

	43
	CACAU EM PÓ- Com 70% de cacau ou mais, embalagem lacrada de 200g, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (200g)
	11

	44
	CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO - Embalagem de vidro de 200 g, com validade de no mínimo 6 meses. 
	emb. (200g)
	95

	45
	CAMOMILA- Embalagem plástica de 50g, lacradas, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (50g)
	9

	46
	CANELA EM RAMA- Embalagem lacrada de 100g, com validade de no mínimo 6 meses. 
	emb. (100g)
	5

	47
	CRAVO DA ÍNDIA- Embalagem ou tubo de 15g, com validade mínima de 6 meses.
	emb. (15g)
	13

	48
	DOCE DE LEITE EM PASTA. Embalagem de 400g. Sem a presença de soro de leite. Com rótulo, lote, identificação do fabricante, data de fabricação e validade de no mínimo 6 meses. Com reistro de inspeççao sanitária, e com carimbo registrado no SIM ou CISPOA ou SIF. Não deve conter glúten.Sen corantes artificiais. Características sensoriais: consistência pastosa ou cremosa.
	emb. (400g)
	90

	49
	DOCE DE LEITE EM PASTA. ZERO LATOSE. Embalagem de 400g. Sem a presença de soro de leite. Com rótulo, lote, identificação do fabricante, data de fabricação e validade de no mínimo 6 meses. Com reistro de inspeççao sanitária, e com carimbo registrado no SIM ou CISPOA ou SIF. Não deve conter glúten.Sen corantes artificiais. Características sensoriais: consistência pastosa ou cremosa.
	emb. (400g)
	12

	50
	ERVA DOCE- Embalagem plástica de 50g, lacradas, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (50g)
	20

	51
	ERVILHA PARTIDA SECA- Tipo 1, de 1ª qualidade, sem a presença de grãos mofados, carunchados e torrados e sem outros resíduos, em embalagens plásticas lacradas, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (500g)
	30

	52
	FARINHA DE MILHO TIPO MÉDIA- Embalagem lacrada de 1 kg, com validade de no mínimo 6 meses,
	kg
	155

	53
	FARINHA DE TRIGO TIPO 1- Especial, em embalagem lacrada de 1 kg, com validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	57

	54
	FEIJÃO CARIOCA- Tipo 1, novo, de 1ª qualidade, legalizado, rotulado, sem a presença de grãos mofados, carunchados e sujidades, em embalagens plásticas transparentes e lacradas, com validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	150

	55
	FEIJÃO PRETO- Tipo 1, novo, de 1ª qualidade, legalizado, rotulado, sem a presença de grãos mofados, carunchados e sujidades, em embalagens plásticas transparentes e lacradas, com validade de no mínimo 6 meses.
	kg
	146

	56
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO- Embalagem de 100 g com validade no mínimo 12 meses.
	emb. (100g)
	44

	57
	LENTILHA GRAÚDA- Embalagem plástica de 400g, transparente, legalizada, rotulada, resistente com solda reforçada e íntegra, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (400g)
	205

	58
	ÓLEO DE GIRASSOL- Embalagem com 900 ml, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (900ml)
	175

	59
	ORÉGANO- Embalagem de 100 g, com validade de no mínimo 6 meses.
	emb. (100g)
	15

	60
	SAL MARINHO- Refinado, iodado, embalagens plásticas lacradas de 1 kg, com validade de no mínimo 12 meses
	kg
	145

	61
	VINAGRE DE MAÇÃ- Embalagem de 750 ml, lacrados e íntegros, com validade de no mínimo 12 meses. 
	emb. (750ml)
	95



